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LEI Nº 825/2010 

 

 

Altera a Composição do Conselho Municipal de Saúde de Pratinha-MG e dá outras 

providencias. 

 

         A Câmara Municipal de Pratinha MG, por seus representantes aprova e eu Prefeito 

Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

         Art.1º - O Conselho Municipal de Saúde será presidido pelo Presidente e Vice-

Presidente,os quais serão eleitos pelos membros do Conselho, que tem a seguinte 

composição: 

 

           I – Do Governo: 

 

a) Um representante do Departamento Municipal de Saúde;  

b) Um representante da Vigilância Sanitária; 

 

II- Dos Profissionais da Saúde 

 

a) Dois representantes do Programa Saúde da Família (PSF). 

b) Dois representantes do Pronto Atendimento Municipal. 

 

III – Dos usuários: 

 

a) Um representante do Sindicato Rural 

b) Dois representantes das Igrejas existentes no Município 

c) Cinco representantes das Micro áreas Urbanas e Rurais  

 

          § 1º - Os representantes dos usuários deverão ser indicados pelas suas Entidades. 

 

          § 2º - Deverá seguir sempre a seguinte distribuição: 

 

a) 50% (cinqüenta por cento) dos usuários, 

b) 25% (vinte e cinco por cento) dos representantes do Governo e prestadores; 

c) 25% (vinte e cinco por cento) dos trabalhadores de Saúde.         

 

           § 3º - Para cada membro representante do Conselho, haverá um suplente que o 

substituirá assim que convocado. 

 

         Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario, em especial a Lei 613/97, esta lei 

entra em vigor na data de sua publicação.  

Prefeitura Municipal de Pratinha-MG, em 08 de Abril de 2.010.                                     

 

Antonio Lellis de Faria 

Prefeito Municipal 

Copiada fielmente do original em 28/03/2011 

 

Rodrigo Ribeiro  

Chefe de gabinete 

 


